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Acresça-se ao coÌpo do PÌojeto de Lei ne 08/2016 o artieo 89 com a seguinte
redação, @!!9:!9jl9!lag!9!

"Aí 89 O inciso )axII do artigo 13 da Lei Municipal nQ 5.496, de 27 de julho de
1993 a vigorar com a seguinte redação:

" À r t . 1 3 . . .

XXI1I - Ìetdbúção pela gestão do serviço público de resíduos

SALA DAS SESSÕES, de 2016.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRJNA
Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Ne 08/2016
(ADITIVA)

JUSTIFICATTVA

O presente Projeto de Lei pretende retirar o gerenciamento dos serviços de
água e esgoto da Compr aie Municipal de Túnsito e Urbarização (CMTU), conforme artigo 4q
que altera o i[ciso XV, do artrgo 50 da Lei Municipal n0 5.496, de 27 dcjulho de 1993.

Logo, se a gestão destes serviços deixar de ser da
receber retribuição por esta função-

estâ não pode

SALADAS SESSÕES, 14
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